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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS 
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá 

Dourados-MS, CEP 79823-501 
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

 
  

Ata de Registro de Preços - SEI nº INDALABOR 32/2020

Processo nº 23529.006265/2020-10

  

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Processo nº 23005.005193/2019-69

Pregão Eletrônico nº 32/2020

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH – HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS,
empresa pública com personalidade jurídica de direito privado, vinculada ao Ministério da Educação, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
15.126.437/0009-09, com sede na Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558, Bairro: Altos do Indaiá – Dourados/MS. CEP: 79.823-501,  representada por
seu Superintendente, Luiz Augusto Freire Lopes, nomeado pela Portaria nº 132 de 05 de junho de 2020, publicada no DOU de 08 de junho de
2020, inscrito no CPF sob o nº 574.031.808-44, portador da Carteira de Iden�dade nº 7.310.000-6 SSP/SP e por seu Gerente Administra�vo,
Vagno Nunes de Oliveira, brasileiro, portador do RG nº 001082627 SSP/MS e CPF nº 847.295.701-20, nomeado pela Portaria-SEI nº 187 de 19 de
maio de 2020, ambos no uso das atribuições conferidas pelo ar�go 58, inciso IV, do Estatuto Social ou ar�go 20 da Portaria SEI nº 8/2019,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 32/2020, publicada no
DOU de 07/10/2020, processo administra�vo n.º 23529.006265/2020-10, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quan�dade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas
no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 13.303/2016, no Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh e no
Decreto n.º 7.892/2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de saneantes e an�ssép�cos, especificado(s)
no(s) item(ns) 01 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 32/2020, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem:

Item
do
TR

CatMat
Cod.

AGHU

INDALABOR INDAIA LABORATORIO FARMACEUTICO LTDA, CNPJ/MF 04.654.861/0001-44, Av. da Saudade, 434 -
Centro, com sede em Dores do Indaiá, Minas Gerais, CEP 35.610-000, contatos (37) 3551-2305, representante:

Aline Cris�na de Almeida Ribeiro Chaves. CPF: 026.423.566-55, RG nº MG-6.370.636 PIC-1847

X X X Especificação Unidade Quan�dade Valor
Un

Valor total

 
1
 

269943 288934

ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO EM GEL 70% V/V (EM
VOLUME), GLICERINADO, CORRESPONDENTE A 62,44º INPM

(EM PESO), INDICADO COMO ANTISSÉPTICO DE MÃOS.
TRANSPARENTE, INODORO, ISENTO DE MATERIAL EM

SUSPENSÃO QUE NÃO DEIXE RESÍDUOS ADERENTES NAS
MÃOS. EMBALADO EM FRASCOS DE ALMOTOLIA

DESCARTÁVEL (BICO RETO COM TAMPA ACOPLADA). USO
HOSPITALAR. DEVE APRESENTAR FICHA DE INFORMAÇÃO DE

SEGURANÇA DO PRODUTO QUÍMICO (FISPQ), FICHA
TÉCNICA E NOTIFICAÇÃO SIMPLIFICADA NA ANVISA (RDC

199/2006). FRASCO 100ML

UNID 30.000 R$ 1,34 R$ 40.200,00



30/10/2020 SEI/SEDE - 9760103 - Ata de Registro de Preços - SEI

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=21960798&infra_si… 2/4

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata .

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o Hospital Universitário de UFGD.

3.2. Não houve par�cipação na IRP 21/2020.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1.                        Não será admi�da a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a par�r do(a) data úl�ma assinatura eletrônica, não podendo ser
prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a
fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados no mercado ou de fato
que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração
convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem
aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação
original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o
órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação
da penalidade se confirmada a veracidade dos mo�vos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não re�rar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem jus�fica�va
aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra�cados no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administra�va cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administra�vo, alcançando o órgão gerenciador
e órgão(s) par�cipante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e jus�ficados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.
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7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injus�ficadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata
de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos par�cipantes, caso no qual caberá ao respec�vo órgão par�cipante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único,
do Decreto nº 7.892/2013).

7.3. O órgão par�cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº
7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO
AO EDITAL.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º
do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13.

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com
preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n.
7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, depois de lida e achada em ordem, vai assinada eletronicamente pelas partes e
encaminhada cópia aos demais órgãos par�cipantes (se houver).

Dourados, data da assinatura eletrônica.

 

(assinado eletronicamente)
LUIZ AUGUSTO FREIRE LOPES

Superintendente - HU-UFGD/EBSERH
 
 

(assinado eletronicamente)
VAGNO NUNES DE OLIVEIRA

Gerente Administra�vo - HU-UFGD/EBSERH

 

(assinado eletronicamente)
INDALABOR INDAIA LABORATORIO FARMACEUTICO LTDA

Representante legal: Aline Cris�na de Almeida Ribeiro Chaves
RG: nº MG-6.370.636 PIC-1847

CPF: 026.423.566-55
Instrumento de outorga de poderes: procuração/contrato social

 

Documento assinado eletronicamente por Aline Cris�na de Almeida Ribeiro Chaves, Usuário Externo, em
27/10/2020, às 12:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vagno Nunes de Oliveira, Gerente, Subs�tuto(a), em 27/10/2020, às
19:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Augusto F. Lopes, Superintendente, em 30/10/2020, às 11:40,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 9760103 e o código CRC C3C8C030.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Referência: Processo nº 23529.006265/2020-10 SEI nº 9760103
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS 
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá 

Dourados-MS, CEP 79823-501 
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

 
  

Ata de Registro de Preços - SEI nº STORE - 32/2020

Processo nº 23529.006265/2020-10

  

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Processo nº 23005.005193/2019-69

Pregão Eletrônico nº 32/2020

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH – HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS,
empresa pública com personalidade jurídica de direito privado, vinculada ao Ministério da Educação, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
15.126.437/0009-09, com sede na Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558, Bairro: Altos do Indaiá – Dourados/MS. CEP: 79.823-501,  representada por
seu Superintendente, Luiz Augusto Freire Lopes, nomeado pela Portaria nº 132 de 05 de junho de 2020, publicada no DOU de 08 de junho de
2020, inscrito no CPF sob o nº 574.031.808-44, portador da Carteira de Iden�dade nº 7.310.000-6 SSP/SP e por seu Gerente Administra�vo,
Vagno Nunes de Oliveira, brasileiro, portador do RG nº 001082627 SSP/MS e CPF nº 847.295.701-20, nomeado pela Portaria-SEI nº 187 de 19 de
maio de 2020, ambos no uso das atribuições conferidas pelo ar�go 58, inciso IV, do Estatuto Social ou ar�go 20 da Portaria SEI nº 8/2019,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 32/2020, publicada no
DOU de 07/10/2020, processo administra�vo n.º 23529.006265/2020-10, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quan�dade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas
no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 13.303/2016, no Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh e no
Decreto n.º 7.892/2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de saneantes e an�ssép�cos, especificado(s)
no(s) item(ns) 05 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 32/2020, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem:

Item
do
TR

CatMat
Cod.

AGHU

STORE DO BRASIL EIRELI, CNPJ/MF 13.990.290/0001-00, Av. Candido de Abreu, nº 776, Sl 803, 8º andar, Edi�cio
World Businesss, Centro Cívico, CEP 80.530-000, Curi�ba/PR, contatos (41) 3040-3900, representante: Carolina

Gonçalves Portella. CPF: 099.662.529-50, RG nº 68617561 SSP/PR

X X X Especificação Unidade Quan�dade Valor Un Valor total

 
5
 

428589 403088 KIT DE DETECÇÃO DE PROTEÍNA. APRESENTAÇÃO: SWAB +
AMPOLA PLÁSTICA COM SOLUÇÃO CORANTE. O KIT DEVE

DETECTAR PROTEÍNA EXISTENTES EM SUPERFÍCIES,
DESINFECTADORAS, LAVADORAS ULTRASSÔNICAS,
ENDOSCÓPIOS E INSTRUMENTOS CIRÚRGICOS. O

INDICADOR DEVE DETECTAR RESÍDUOS DE PROTEÍNAS EM
NÍVEIS ABAIXO DE 1 MICROGRAMA. A IDENTIFICAÇÃO DO

RESÍDUO DEVERÁ OCORRER EM NO MÁXIMO 10
SEGUNDOS E HAVENDO SUJIDADE A SOLUÇÃO DEVER

MUDARÁ DE COR. TODOS OS ITENS NECESSÁRIOS PARA O
RESULTADO DEVERÃO SER FORNECIDOS NO KIT, NÃO

HAVENDO NECESSIDADE DE INCUBADORA BIOLÓGICA. O
KIT DEVE CONTER NO MÍNIMO 25 UNIDADES E DISPENSAR

UNID 875 R$ 31,92 R$ 27.930,00
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NECESSIDADE DE ARMAZENAGEM EM REFRIGERAÇÃO.
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, Nº DE LOTE,

DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. REGISTRO NO
MS/ANVISA. EM CONFORMIDADE COM A NORMA BS ISO

15883.

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata .

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o Hospital Universitário de UFGD.

3.2. Não houve par�cipação na IRP 21/2020.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1.                        Não será admi�da a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a par�r do(a) data úl�ma assinatura eletrônica, não podendo ser
prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a
fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados no mercado ou de fato
que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração
convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem
aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação
original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o
órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação
da penalidade se confirmada a veracidade dos mo�vos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não re�rar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem jus�fica�va
aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra�cados no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administra�va cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administra�vo, alcançando o órgão gerenciador
e órgão(s) par�cipante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e jus�ficados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor. 
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7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injus�ficadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata
de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos par�cipantes, caso no qual caberá ao respec�vo órgão par�cipante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único,
do Decreto nº 7.892/2013).

7.3. O órgão par�cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº
7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO
AO EDITAL.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º
do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13.

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com
preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n.
7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, depois de lida e achada em ordem, vai assinada eletronicamente pelas partes e
encaminhada cópia aos demais órgãos par�cipantes (se houver).

Dourados, data da assinatura eletrônica.

 

(assinado eletronicamente)
LUIZ AUGUSTO FREIRE LOPES

Superintendente - HU-UFGD/EBSERH
 
 

(assinado eletronicamente)
VAGNO NUNES DE OLIVEIRA

Gerente Administra�vo - HU-UFGD/EBSERH

 

(assinado eletronicamente)
STORE DO BRASIL EIRELI

Representante legal: Carolina Gonçalves Portella
RG: nº 68617561 SSP/PR

CPF: 099.662.529-50
Instrumento de outorga de poderes: procuração/contrato social

 

Documento assinado eletronicamente por Carolina Gonçalves Portella, Usuário Externo, em 27/10/2020, às
11:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vagno Nunes de Oliveira, Gerente, Subs�tuto(a), em 27/10/2020, às
19:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Augusto F. Lopes, Superintendente, em 30/10/2020, às 11:40,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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informando o código verificador 9760220 e o código CRC 6F473846.

 

Referência: Processo nº 23529.006265/2020-10 SEI nº 9760220
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS 
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá 

Dourados-MS, CEP 79823-501 
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

 
  

Ata de Registro de Preços - SEI nº IS 8 INTERNACIONAL - 32/2020

Processo nº 23529.006265/2020-10

  

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Processo nº 23005.005193/2019-69

Pregão Eletrônico nº 32/2020

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH – HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS,
empresa pública com personalidade jurídica de direito privado, vinculada ao Ministério da Educação, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
15.126.437/0009-09, com sede na Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558, Bairro: Altos do Indaiá – Dourados/MS. CEP: 79.823-501,  representada por
seu Superintendente, Luiz Augusto Freire Lopes, nomeado pela Portaria nº 132 de 05 de junho de 2020, publicada no DOU de 08 de junho de
2020, inscrito no CPF sob o nº 574.031.808-44, portador da Carteira de Iden�dade nº 7.310.000-6 SSP/SP e por seu Gerente Administra�vo,
Vagno Nunes de Oliveira, brasileiro, portador do RG nº 001082627 SSP/MS e CPF nº 847.295.701-20, nomeado pela Portaria-SEI nº 187 de 19 de
maio de 2020, ambos no uso das atribuições conferidas pelo ar�go 58, inciso IV, do Estatuto Social ou ar�go 20 da Portaria SEI nº 8/2019,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 32/2020, publicada no
DOU de 07/10/2020, processo administra�vo n.º 23529.006265/2020-10, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quan�dade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas
no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 13.303/2016, no Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh e no
Decreto n.º 7.892/2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de saneantes e an�ssép�cos, especificado(s)
no(s) item(ns) 06 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 32/2020, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem:

Item
do
TR

CatMat Cod.
AGHU

IS 8 INTERNATIONAL SUPPLIES IMPORTACAO E COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES Ltda., CNPJ/MF
30.597.921/0001-44, Alameda São Caetano, 1807 - Cj. 11 - Santa Maria - São Caetano do Sul-SP, CEP 09.571-310,
contatos (11) 3565-7705, representante: Marcelo Aparecido Candido. CPF: 103.048.108-35, RG nº 17.680.754-8

SSP/SP

X X X Especificação Unidade Quan�dade Valor Un Valor total

 
6
 

376428 400255 INTEGRADOR QUÍMICO CLASSE 5 (CONFORME NORMA
ANSI/AAMI/ISO 11140-1): PARA EFETUAR O

MONITORAMENTO DE TODOS OS PARÂMETROS CRÍTICOS
DO PROCESSO DE ESTERILIZAÇÃO A VAPOR, COM

PERFORMANCE EQUIVALENTE OU SUPERIOR À CURVA DE
MORTE MICROBIANA DO GEOBACILLUS

STEAROTHERMOPHILLUS, EFETIVO ENTRE 115 °C E 140°C,
COM JANELA DE VISUALIZAÇÃO QUE INDIQUE QUE O

CICLO DE ESTERILIZAÇÃO FOI ACEITO OU REJEITADO COM
LEITURA PROGRESSIVA, ASSEGURANDO QUE CONDIÇÕES

NECESSÁRIAS PARA ESTERILIZAÇÃO (TEMPO,
TEMPERATURA E VAPOR) FORAM ATINGIDAS DURANTE O

UNID 15.000 R$ 0,36 R$ 5.400,00
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CICLO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTEMPLAR 3 VALORES
DECLARADOS: 121ºC, 135ºC E UMA TEMPERATURA

INTERMEDIÁRIA, CORRELACIONADAS COM O TEMPO DE
MORTE MICROBIANA, E NA TEMPERATURA DE 121°C

DEVERÁ REAGIR A PARTIR DE 16,5 MINUTOS.
ANALISANDO O RESULTADO DA ESTERILIZAÇÃO POR MEIO

DE UMA PÍLULA, OU POR INTERPRETAÇÃO DE COR,
DEVERÁ GARANTIR ARQUIVAMENTO SEM DANIFICAÇÃO

POR PELO MENOS 06 MESES. NÃO APRESENTAR
TOXICIDADE AO MANUSEIO, SER LIVRE DE CHUMBO.

APRESENTAR COMPROVAÇÃO DOS ITENS SOLICITADOS.
EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,

PROCEDÊNCIA, Nº DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E
VALIDADE. REGISTRO NO MS.

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata .

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o Hospital Universitário de UFGD.

3.2. Não houve par�cipação na IRP 21/2020.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1.                        Não será admi�da a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a par�r do(a) data úl�ma assinatura eletrônica, não podendo ser
prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a
fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados no mercado ou de fato
que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração
convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem
aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação
original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o
órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação
da penalidade se confirmada a veracidade dos mo�vos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não re�rar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem jus�fica�va
aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra�cados no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administra�va cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administra�vo, alcançando o órgão gerenciador
e órgão(s) par�cipante(s).
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6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e jus�ficados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injus�ficadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata
de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos par�cipantes, caso no qual caberá ao respec�vo órgão par�cipante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único,
do Decreto nº 7.892/2013).

7.3. O órgão par�cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº
7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO
AO EDITAL.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º
do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13.

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com
preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n.
7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, depois de lida e achada em ordem, vai assinada eletronicamente pelas partes e
encaminhada cópia aos demais órgãos par�cipantes (se houver).

Dourados, data da assinatura eletrônica.

 

(assinado eletronicamente)
LUIZ AUGUSTO FREIRE LOPES

Superintendente - HU-UFGD/EBSERH
 
 

(assinado eletronicamente)
VAGNO NUNES DE OLIVEIRA

Gerente Administra�vo - HU-UFGD/EBSERH

 

(assinado eletronicamente)
IS 8 INTERNATIONAL SUPPLIES IMPORTACAO E COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES Ltda

Representante legal: Marcelo Aparecido Candido
RG: nº 17.680.754-8 SSP/SP

CPF: 103.048.108-35
Instrumento de outorga de poderes: procuração/contrato social

 

Documento assinado eletronicamente por MARCELO APARECIDO CANDIDO, Usuário Externo, em 27/10/2020, às
09:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vagno Nunes de Oliveira, Gerente, Subs�tuto(a), em 27/10/2020, às
19:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


30/10/2020 SEI/SEDE - 9760272 - Ata de Registro de Preços - SEI

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=21960993&infra_si… 4/4

de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Augusto F. Lopes, Superintendente, em 30/10/2020, às 11:40,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 9760272 e o código CRC 775A08B4.

 

Referência: Processo nº 23529.006265/2020-10 SEI nº 9760272

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


30/10/2020 SEI/SEDE - 9760593 - Ata de Registro de Preços - SEI

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=21961364&infra_si… 1/4

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS 
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá 

Dourados-MS, CEP 79823-501 
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

 
  

Ata de Registro de Preços - SEI nº NACIONAL - 32/2020

Processo nº 23529.006265/2020-10

  

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Processo nº 23005.005193/2019-69

Pregão Eletrônico nº 32/2020

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH – HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS,
empresa pública com personalidade jurídica de direito privado, vinculada ao Ministério da Educação, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
15.126.437/0009-09, com sede na Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558, Bairro: Altos do Indaiá – Dourados/MS. CEP: 79.823-501,  representada por
seu Superintendente, Luiz Augusto Freire Lopes, nomeado pela Portaria nº 132 de 05 de junho de 2020, publicada no DOU de 08 de junho de
2020, inscrito no CPF sob o nº 574.031.808-44, portador da Carteira de Iden�dade nº 7.310.000-6 SSP/SP e por seu Gerente Administra�vo,
Vagno Nunes de Oliveira, brasileiro, portador do RG nº 001082627 SSP/MS e CPF nº 847.295.701-20, nomeado pela Portaria-SEI nº 187 de 19 de
maio de 2020, ambos no uso das atribuições conferidas pelo ar�go 58, inciso IV, do Estatuto Social ou ar�go 20 da Portaria SEI nº 8/2019,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 32/2020, publicada no
DOU de 07/10/2020, processo administra�vo n.º 23529.006265/2020-10, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quan�dade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas
no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 13.303/2016, no Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh e no
Decreto n.º 7.892/2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de saneantes e an�ssép�cos, especificado(s)
no(s) item(ns) 10 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 32/2020, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem:

Item
do
TR

CatMat
Cod.

AGHU

NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR S.A., CNPJ/MF 52.202.744/0001-92, Av. Celso Charuri, nº 7.500, Jd. Manoel
Penna, CEP 14.098-515, Ribeirão Preto, contatos (16) 3963-9090, representante: Ricardo Novas Cabrera. CPF:

259.302.368-60, RG nº 23.577.768-7 SSP/SP

X X X Especificação Unidade Quan�dade Valor Un Valor total

 
10
 

284611 404740

SOLUÇÃO DESINFETANTE ANTIFERRUGEM PARA
INSTRUMENTAIS CIRÚRGICOS. SOLUÇÃO REVITALIZADORA
E REMOVEDORA DE FERRUGEM, MANCHAS, CORROSÕES E
PLACAS DE DEPÓSITOS ALCALINOS E MINERAIS. ATÓXICO,
NÃO IRRITANTE; APRESENTAÇÃO: CONCENTRAÇÃO DE 1:6,
FRASCO DE ATÉ 05 LITROS QUE GARANTA A INTEGRIDADE
DO PRODUTO, RESISTENTE AO TRANSPORTE E MANUSEIO;
DEVERÁ OBEDECER A LEGISLAÇÃO VIGENTE; EMBALAGEM

DEVE CONTER NO RÓTULO DATA DE FABRICAÇÃO,
VALIDADE, Nº DO LOTE E QUIMICO RESPONSÁVEL E Nº DO

REGISTRO NO MS/ANVISA. VALIDADE DE 12 MESES A
PARTIR DA ENTREGA

LITRO 50 R$ 37,26 R$ 1.863,00



30/10/2020 SEI/SEDE - 9760593 - Ata de Registro de Preços - SEI

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=21961364&infra_si… 2/4

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata .

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o Hospital Universitário de UFGD.

3.2. Não houve par�cipação na IRP 21/2020.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1.                        Não será admi�da a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a par�r do(a) data úl�ma assinatura eletrônica, não podendo ser
prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a
fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados no mercado ou de fato
que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração
convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem
aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação
original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o
órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação
da penalidade se confirmada a veracidade dos mo�vos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não re�rar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem jus�fica�va
aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra�cados no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administra�va cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administra�vo, alcançando o órgão gerenciador
e órgão(s) par�cipante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e jus�ficados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.
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7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injus�ficadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata
de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos par�cipantes, caso no qual caberá ao respec�vo órgão par�cipante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único,
do Decreto nº 7.892/2013).

7.3. O órgão par�cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº
7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO
AO EDITAL.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º
do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13.

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com
preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n.
7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, depois de lida e achada em ordem, vai assinada eletronicamente pelas partes e
encaminhada cópia aos demais órgãos par�cipantes (se houver).

Dourados, data da assinatura eletrônica.

 

(assinado eletronicamente)
LUIZ AUGUSTO FREIRE LOPES

Superintendente - HU-UFGD/EBSERH
 
 

(assinado eletronicamente)
VAGNO NUNES DE OLIVEIRA

Gerente Administra�vo - HU-UFGD/EBSERH

 

(assinado eletronicamente)
NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR S.A.

Representante legal: Ricardo Novas Cabrera 
RG: nº 23.577.768-7 SSP/SP

CPF: 259.302.368-60
Instrumento de outorga de poderes: procuração/contrato social

 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO NOVAS CABRERA, Usuário Externo, em 27/10/2020, às
09:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vagno Nunes de Oliveira, Gerente, Subs�tuto(a), em 27/10/2020, às
19:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Augusto F. Lopes, Superintendente, em 30/10/2020, às 11:40,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 9760593 e o código CRC 601E8204.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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